
  

  



  

 

 

  



  

 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 
 

 

 

Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a). LOURIVAL GOMES DE ALMEIDA, 

portador(a) do CPF nº 423.105.807-59, estabelecido à Câmara dos Deputados, Anexo IV, 

Gabinete 636 – Brasília - DF, efetuou o pagamento de valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 

reais), referente à quitação da Nota Fiscal de Serviços nº 04, emitida em 12 de JANEIRO de 

2023. Declaro ainda que os serviços foram prestados no período de 1º de dezembro a 31 de 

dezembro de 2022 conforme relatório de execução de serviços anexo. 

Brasília – DF, 12 de janeiro de 2023. 

 

 

 

BERNARDO ARAÚJO ALVES 
ASPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 



  

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

I – INTRODUÇÃO 
 
O presente relatório tem por objetivo apresentar as principais atividades profissionais e 
prestação dos serviços de Prestação de Serviços Prestação dos serviços de apoio 
administrativo e controle de processos orçamentários, controle e fiscalização financeira para 
acompanhamento e gestão de propostas, planos, programas, projetos e indicações junto ao 
OGU; acompanhamento de situação fiscal de municípios do estado de Rio de Janeiro; análise 
e elaboração de pareceres de impacto orçamentário relativo à projetos vinculados ao OGU 
2022; elaboração do panorama orçamentário para o OGU 2023; balanço geral dos recursos 
provenientes de indicação ao OGU durante o mandato parlamentar, com detalhamento de 
todos processos em trâmite ou não, em cumprimento do contrato firmado entre as partes, a 
partir do dia 1º de dezembro de 2022 até o dia 31 de dezembro de 2022, em favor do 
Deputado Federal LOURIVAL GOMES DE ALMEIDA. 
 
O presente relatório visa cumprir o princípio da publicidade, garantindo a transparência na 
administração pública, não devendo ocorrer qualquer tipo de ocultamento de informações por 
parte do poder público disponibilizando dados e informações a fim de honrar a prestação de 
contas para a sociedade. 
 
O contrato foi celebrado em 1º de dezembro de 2022, com período de vigência de um mês. 
Todas as obrigações ora contratadas visam a prestação dos serviços de acordo com o devido 
zelo e ética profissional, além de garantir total sigilo das informações reservadas que lhes 
forem confiadas. 
 
Dentre os serviços prestados pelo contratado, destacam-se os de Consultoria e assessoria 
Orçamentária, prestando, para tanto, orientações gerais, bem como esclarecimentos, sobre 
diversas áreas temáticas. No âmbito da área Saúde, o Contratante atua prioritariamente e 
receberá maior comprometimento por parte da contratada, no que se diz respeito à 
levantamentos, desenvolvimento de estratégias gerenciais, elaboração e acompanhamento de 
processos e demais serviços durante todo o mandato eletivo do Contratante. 
 
 
 
II – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO 
 
Para a realização dos serviços de Consultoria e assessoria de orçamento controle e 
fiscalização financeira para acompanhamento e gestão de propostas, planos, programas, 
projetos e indicações junto ao Orçamento Geral da União, bem como o acompanhamento de 
situação fiscal. 
  
 
de municípios do estado do Rio de Janeiro, objeto do contrato, a contratada realiza pesquisas 
periódicas nas bases de dados do governo federal, divididos em 3 áreas temáticas: Saúde, 
Educação e demais áreas (infraestrutura, cidadania e esporte). 
 
Os levantamentos, acompanhamento e gestão de processos decorrentes de indicações ao 
Orçamento Geral da União, sendo propostas de Emendas individuais, propostas voluntárias, 
programação orçamentária e propostas decorrentes de programas com proponentes 
específicos, são realizados periodicamente. 
 
Para a elaboração dos relatórios, a contratada realiza pesquisas analíticas nas plataformas da 
Rede + Brasil, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 
Os relatórios com a situação fiscal, jurídica e orçamentária dos municípios apontados são 
apresentados ao parlamentar de forma sistêmica e após a sua análise, são oferecidas 



  

estratégias administrativas orçamentárias com o objetivo de tornar a tramitação dos processos 
mais ágeis, reduzindo os riscos de rejeição ou de cancelamento dos mesmos. 
 
Na esfera orçamentária, é realizado um levantamento detalhado a respeito da tramitação 
individual de cada processo, são produzidos documentos (ofícios e notas técnicas) capazes de 
orientar estratégias e tomada de ações junto aos Órgãos Federais e também junto aos 
municípios priorizados. Aos serviços prestados não incluem a assessoria de relações públicas 
junto às Prefeituras e ou Entidades, ficando sob responsabilidade do contratado e de sua 
equipe a articulação política com estes entes. 
 
Visando garantir a boa condução dos serviços prestados pela contratada e o exercício pleno do 
mandato parlamentar, não serão anexados a este relatório os trabalhos técnicos detalhados 
onde constam os números dos processos bem como das partes envolvidas. 
 
III – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
São estas breves considerações que compõem este relatório dos serviços realizados em 
consultoria e assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira para 
acompanhamento e gestão de propostas, planos, programas, projetos e indicações junto ao 
Orçamento Geral da União, bem como o acompanhamento de situação fiscal de municípios do 
estado do Rio de Janeiro, sem prejuízo de outras ações que não tenham sido porventura 
inseridas nesse relatório. 
 

Brasília – DF, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

BERNARDO ARAÚJO ALVES 
ASPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

 


